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LEI N4 7.986 , de 28 de dezembro
	

de 1989.

Regulamenta a concessão do benefício
previsto no artigo 54 • do Ato dás
Disposições Constitucionais Transi-
tórias e dá outras providencias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

que tenham trabalhado durante a Segunda Guerra Mundial nos Seringais
tados nos termos do Decreto-lei no 5.813, de 14 de setembro de 1943,

da Região Amazônica, amparados pelo Decreto-lei n9 9.882, de 16 de

da sua família, o pagamento de pensão mensal vitalícia corresponden-
te ao valor de 2 (dois) salários mínimos vigentes no País.

setembro de 1946, e que não possuam meios para a sua subsistência e

este artigo estende-se aos seringueiros que, atendendo ao chamamento
do governo brasileiro, trabalharam na produção de borracha, na re-
gião Amazônica, contribuindo para o esforço de guerra.

Art. 10 - É assegurado aos seringueiros recru-

Parágrafo único - O benefício a que se refere

Art. 24 - O benefício de que trata esta Lei é
transferível aos dependentes que comprovem o estado de caréncia.

Art. 30 - A comprovação da efetiva prestação de
serviços a que alude o artigo anterior far-se-á perante os órgãos do
Ministério da Previdéncia e Assiste:leia Social, por todos os meios
de prova admitidos em direito, inclusive a justificação administra-

tiva ou judicial. § 10 - Caberá ao representante do Ministerio
Público, por solicitação do interessado, promover ajustificação judi-
cial, nos casos da falta de qualquer documento comprobatOrio das
qualificações especificadas nos artigos anteriores, ficando o soli-
citante isento de quaisquer custos judiciais e de outras quaisquer
despesas.	

§ 20 - O prazo para julgamento da justificação

é de 15 (quinze) dias.

Art. 40 - A comprovação da caréncia do benefi-
ciário ou do dependente será feita com a apresentação de atestado
fornecido por órgão oficial.

Art. 50 - Os pedidos de concessão do benefício

OU 
de sua transferencia, devidamente instruídos, serão processados e

julgados no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de respon-

sabilidade. Parágrafo único - Os pagamentos de pensão espe-
cial iniciar-se-ão no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o reco-
nhecimento do direito.

.Art. 60 - O Ministério da Previdência e Assis-
tência Social baixará as instruções necessárias ã execução desta
Lei, no prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 70 - O órgão previdenciãrio encarregado do
pagamento da pensão deverá firmar convênios com outros órgãos públi-
cos federais, estaduais ou municipais, a fim de possibilitar aos be-
neficiários desta Lei perceberem mensalmente as respectivas pensões,
preferencialmente nos locais onde residem, sem necessidade de gran-
des deslocamentos. 	

Art. 80 - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 90 - Revogam-se as disposições em contrã-
rio.

Brasília, em 28 de	 dezembro	 de 1989;

1680 da Independência e 1019 da República.

JOSÉ SARNEY
Jáder Fontenelle Barbalho

Autoriza o Poder Executivo a abrir
ao Orçamento Fiscal da União crédi-
tos adicionais ate o limite de NCz$
28.735.088,00, para os fins que es-
pecifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 14 - É o Poder Executivo autorizado a

oitenta e cinco cruzados novos), de

abrir ao Orçamento Fiscal da União
1989) o crédito suplementar, ate o
(vinte e seis milhões, setecentos e

(Lei no 7.715, de 3 de janeiro de

conformidade com a programação
sessenta e seis mil, duzentos e
limite de NCz$ 26.766.285,0Q

constante do Anexo I desta Lei.

Art. 24 - É o Poder Executivo autorizado a
abrir ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 7.715, de 3 de janeiro de

novos), de conformidade com a programação constante do Anexo II des-

1989) o crédito especial, até o limite de NCz$ 1.968.803,00 (um mi-
lhão, novecentos e sessenta e oito mil, oitocentos e três cruzados

ta Lei. Parágrafo único - Os recursos necessários ã
execução do disposto nos artigos anteriores são provenientes de in-
corporação de Saldos de Exercícios Anteriores - Outras Fontes.

' Art. 30 - Os descritores dos Projetos e _Ativi-
dades a seguir relacionados e constantes no Anexo III da Lei no
7.715, de 1989, com as alterações introduzidas pela Lei no 7.742, de
1989, passam a vigorar com a seguinte redação:
"27203.16905631.666 - Recuperação.das Instalações Portuárias de Ma-

ceió: RESTAURAR A CAPACIDADE OPERACIONAL DO PORTO, QUE ATENDE A
AREA DO MARANHÃO, IMPORTANTE POLO EXPORTADOR DE TARUGOS
DE ALUM/NIO, MINÉRIO DE MANGANÊS E TORTA DE BABAÇO, SENDO
NCz$ 100.000,00 PARA CONSTRUÇÃO DO PIER PETROLEIRO DE MA-
CEIÓ.

27203.16905642.422 - Serviço de Dragagem de Manutenção:

PROVER MEIOS PARA O FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES VINCULA-
DAS AS DRAGAGENS DESTINANDO NCz$ 1.433.190,00 PARA DRAGA-
GEM DO PORTO DE WMOCIM, Nez$ 100.000,00 PARA SERVIÇOS DE
DERROCAGEM DA PEDRA "DURHAN" PARA ALARGAMENTO DO . CANAL DE

ACESSO AO PORTO DE SEPETIBA - RJ E NCz$ 5.000,00 PARA
CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE VIAS INTERIORES - BACIA DO
SA0 FRANCISCO."

sua publicação.
	 Art. 44 - Esta Lei entra em vigor na data de

Art. 54 - Revogam-se as disposições em contrã-
rio.

Brasília, em 28 de	 dezembro	 de 1989;
1689 da Independência e 1010 da -República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da ~rega
João Batista de Abreu

WuPLENENTAGlo • A3E20 I
	 LEI N9 7.987, de 28 de dezembro de 1989.

PROGRAMA DE TRABALHO
	 CREDITO SUPLEMENTAR

27000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
27203 - EMPRESA DE PORTOS DO BRASIL S/A	

MICUAsof DC TOOU AS IONT.s
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SUPLOENTAÇÃo • ANEXO IRANuTENÇÃo E 0PERAÇÃO DOS PONTOS KARITIRos

RECUPERAÇÃO E T00E0NI2AÇÃO 00 PARQUE DE CRAGAGEM

CONSTRUÇÃO oa ESTICOU E RECu polAÇÃo ca TOLHE ce PORTO
DE ITAJAi

RECUPERAÇÃO DA5 INSTALAÇÕES Do PORTO OE IMDITuRA

Am:làAg:Ng?,g1 .5,0 6 .5tTIO DE 00076106006 CO PORTO DE

CONTROLE 11 sFeuRANÇA DE 70AII E00 WICROTIARID

SERVI ços Cl (MAGAGem	 surquiERÇAo

c005eRvaÇÀ0 E ssonsiENÇÃo DE VIAS INTERIORES - SACIA os
ToCANTINI/ARAGuAtA

conscsIvnIo E MANUTENCIO DE viss 151c01010s - SACIA oo
NOROESTE

conststvnto 3 sso•usento oc VIA, INTER/ORES - RAC1• DO

coNsERRAÇAD E maNuTENÇÃo DF TIAS INTERIORES 	 SACIA
ANUSONIcA

CONSIERVAÇÃO E IMNUTENÇÃO OE VIAS INTERIORES - •ACIA Do
SUL/0/0E011

OS VIAS INTERIORES - SACIA DO

27203.16905622 421

27203.16905021.281

27203.1811051133.321

27202.1.005533 A87

27203 14905633.49i

37203 111905142.422

17203 10905644 037

27203.16805644.071

77.03 1.00.44 031

27303.34101Es4.00

2780336904644.117

117507.35101444.1811

10.000

257 133
PROGRAMA DE TRABALHO

27000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
27210 - EMPRESA BRASILEIRA DE TRANSPORTES URBANOS

CREDITO SUPLEMENTAR
235 343

.3.603

RECURSOS pE TODAS As PONTE7 MG

1.35A .50

ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADESCODIGO TOTAL

8.11111.429

5.909.629

11.001.62.

910.400

1.067.005

1.200

7.002

22.11.5

152.007

.3.717

•.•20

TRANsPoRTE

ADMINISTRAÇÃO FINANcEeRA

DIVIDA FATERNA

AkoPTIZAÇÃO O ENCARGos DE 'F I000CIAmENT0

TRANsPERTe uR.ANO

ACAMNIsTRAÇÃO GERAL

coosimis:Ão O burasTENÇID Dos SERVIÇOS ADMINISTRATIvos

27210 .16030342.07 13-oos.ass-

772io ~dna.. 11.0.Eloo

1.181.4"	 0.3431.421TOTAL

TOTAL. 1.011.711	 5.377.166	 10.248..40

We 1,60iffituemrseio • MACIO IINO! . 1.0013.3•Leswersç110 • APOIEI 3

CREDITO ESPECIALPROGRAMA DE TRABALHO

27000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
27202 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM

CREDITO SUPLEMENTARPROGRAMA DE TRABALHO

27000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
27205 - EMPRESA DE NAVEGAÇÃO DA AMAZONIA S/A 510.16008 06 TODAS AS TONTO

RECURSOS DE TOCAS A1 FONTES

TOTAL

NAME

IMO*

11.13311

PROJETOS ATIVIDADESCODIGO	 ESPECIFICAÇÃOTOTALPROJETOS ATIVIDADESESPECIFICAÇÃOCOCHO°

TRANI0MTE

00540041/. 3OC:3714.10

IlestAoRAC10 DE 3012001A5

11..320

34 072

34.072

TRANSPORTE

A0001117.3010 F10046104

01710A INTERNA

AMORTIZAÇÃO 6 E000RO05 DE TINANCIA/TENTO

TRANSPoRTE MDROilARIO

ACM1N ***** 010 GERAL

cOaRDENAÇÃo t-mmATTENÇÃo 001 SERVIÇO, ACMINIST7ATIVO1

SERVIÇOS IX TRENsooRTÉ FLUVIAL O LACuSTRE

RECUPERAÇÃO DE INSTALAÇÕES O EQUIPAREMOS

""'-'"'"•••787 (VETADO) .34.07227205.115210322.027

27205.16700212.006

27701.1.11051167 020

.3.24.

10.701

10.701

11 .50074.047 15.11.1

1101.1mENT002o MAEAD II

CREDITO ESPECIAL1.9.32074 547	 'E 773 PROGRAMA DE TRABALHO

27000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
27203 - EMPRESA DE PORTOS DO BRASIL S/A

TOTAL

NCI	 e,00SuPLINENTA000 • AREOU

CREDITO SUPLEMENTAR 5E0UR201 06 TODA! As FONTESPROGRAMA DE TRABALHO

27000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
27205 -• COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO DO SÃO FRANCISCO PROJETOS ATIVIDADES	 . TOTALCODIGO	 ESPECIFICAÇÃO

istcoRsos oc TODAS As PONTES

IMARspo4TE

TRAN.X077. MCROVIAR to

001705 O 7E0410810 FLuVtAIE L000sTRE5

AmpLIAÇÃO 045 1 R r TTTT coes PcommIlAS DE PIORAponA
OTPAIZAN 11.:00.. .neE3 poRTuAm•s PIN. INTEGRAR •

REDIS. Da RED SÃO FRANcIsCo A OuTRA. •coleta oo
1333/1.

AMPLIAÇÃO DAS INSTALAÇÕES PORILARIAI DO CAcEREs
osasgss.	 opERAÇÕEs PORTuaRlas SAIA INTEGRAR A

566130 DE LACERE, A OUTRA, 0001005130 ems.

AMPLIAÇÃO DAS INITALAÇOES AWETuARIAS oc PETROLINA
ATENDER • DesCARGA DC 0E0E/111 0410180mA DA

Reallo pROCuToRA DE 	 IR" E OEST.NADos
110.151310 00 .ENEFIcumeNTO OS •ETROLIKA

7130I501 01000010410 Fm RAAREIRAs E I.GT/RARA
02111•11.1TAR O ESCOA ...SATO OS GRÃOS DC IIMITIRAma

PARA PEIRoURA ATRAvEs co RIO sio ERANcIsCO
REITTINADD AOS ESTA pos 04 •EANAnnICO e GEARA

A2R1.14010 DAS IN7TAL000Es pown.1 TTTTT Oe PORTO TOEMO
REouclo Dos CUSTOS EcoNomecos DE 0145500515 PELO

ALINENT0 DA cAPACIDACE OPERACIONAL DO SUSTO
CORSEQUEETE INCRE000T0 DA UTU.12•00 	 0100014,

mcupERAÇÃo oAS .ARnAGEN. Dl som RETEREI E. 3A503031
..11.01 O AGRANAme•To 035 PRDELFAus EsneuTuNA g . os

samacc/sEsoons.ce DISCOS PARA O IESCOANADITO os,
SOJA 5 DERIT0005 OA 5(0110 Co JAc)/-74h06uA5I.

sarros 0 TERMINAI, 7742171001

RECUPERAÇÃo Do TERssimas oc moa E so.14-col R:o 04001
A00u2E10010	 DA	 cAPACIDATIE	 Do	 TERMINAL

PARCIALXENTE 0E5101/100 POR INEENDIO Em 3903.

marvenOo co 3313 PETROLEI RO De RIO GRANDE
RECUPERAÇED 00 111011 Com a Danosos/o os

CIRTAPIENTO.

TOTALPROJETOS ATIVIDADESESPECIFICAÇÃOCODIGO

11..375

118.375

2..000

77303.1111015121.034TRANEPORTS

TRANSPORTE NICROVIARIO

ADMINIETRAçÃo GERAL

0001003040 E MANUTENÇÃO nos sERvIÇOE ScsSIRISiRsSivos

SERVIÇOS De TRANspORTE FLUVIAL E LACUSTRE

10077u7E500 E OPERAÇÃO OAS LINHA, DF NavEGAÇÃo

RE0412E7A010 DE INSTALAÇOE. E EQuIPMAENTO.

117/313.11133051121 .537
26.000272041.16600712.00.

112.378
em3.11190%.21 .130

072113.155010131.441

117703.10.0542, 044

818.3.16.05.21.647

041,42527204 16905482 41.

27206 1005667,020 33.903

11,775

Ne2	 I,00

714 47933.010TOTAL

lu0LI00M40A0 • Awcso I

CREDITO SUPLEMENTARPROGRAMA DE TRABALHO

27000 MINISTERIO DOS TRANSPORTES
27201 - EMPRESA -DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S/A

1111.3111RECURS01 DE TOOAS As 303765

17203. 16.05631 .411*

TOTAL

840~3

309.44.

$09.44.

1130.137

70.344

448.717

PROJETOS ATIVIDADESESPECIFICAÇÃOCÓDIGO
81802.16001633.430

TRANSPOR',

4041NtsTR0000 OINERCE :RR

010100 INTEIRA

8711.6.1.0.0332.027	 00*TITA030 0 ENCARGOS DE 8I50N0I002570

TWANIIMMITE UREAR0

41303insai7s00 DERst.

87204.1.1110211.00.	 COOROMOÇÃO E MANUTENÇÃO Dos aDevIÇOS sostmaiRESIVas

DissrlusofIrt mimosos I TAND

87208.10011171a,642	 140/PTIN0I0 O 0RERAÇA0 cios 3E3343005 DE IseassParirE
EINIECIviaRlo mosso

1311.1.4

Wat . 1.120

141. I 511751333.

209 44. 07PliosERTA010 • MEXO II

CREDITO ESPECIALPROGRAMA DE TRABALHO

27000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
27208 - EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S/A

26.344

o. TOCAS OU SERENE

7417.717

TOTAL.PROJETOS ATIVIDADESESPECIFICAÇÃOCODIGO644.1N3••• SASTOTAL

.197 . 3 Se
014101101111

OCO	 1,00
loPLEmENTA070 • ASEED 11

CREDITO ESPECIALPROGRAMA DE TRABALHO
AICE	 1.00SuRsiDaDersçao • AREAIS,

27000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
27208 - EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRES/ACREDITO SUPLEMENTARPROGRAMA DE TRABALHO

27000 - MINISTERID DOS TRANSPORTES
27209 - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

RECURSO. De TODAS AS POTES

CÓDIGO PROJETOS ATIVIDADES	 TOTALESPECIFICAÇÃOREcuRSOS DE TODAS As FORTES

TOTALESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES.CODIGO 153.330
TRAREPORTF 10719010

T.4.5.0.11 METR080LITANO

TII LOOT0040 co 30E08E10oPoLITAN0
C0101.04NTATI • palmEIRA ATARAM man.ANTAFE0 co

IRAM MEmeoPoLITANo Cs PO4110 ALEGRE.

163.330

763.31027200....1.72. 417

194,3307041. 1.2.330

0502.00

.117

107.442

TRANAPDATE

ADMINI570A00 3I0A00E10

DIVIDA INTERNA

0.3.TIE4,10 E ENCARGOS DE FINANcIARENTO

TRAMONYNTE uffevo

TRAN3RaNTE pETRONDLITAND

7000041T4,70 ao TRANSPORTE 000IIII0001110 UREANCI CO RIO
De JANEIR0

NCI . 1.00
.U.LIMENTAÇU 03E00 II

CREDITO-ESPECIALPROGRAMA DE TRABALHO

27000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
27210 - EMPRESA BRASILEIRA DE TRANSPORTES URBANOS

27209.16050131027

2780. 10.1.721 .406

117E05 16.16722.1142

....5,216

11.10114.216 5E0*505 DE TODAS As FONTES

12.816

PROJETOS ATIVIDADES 	 TOTALM04010400 E OPE000E0 oos SERVIÇOS oc sRaresooRTE
FERROvisim UREAND ESPECIFICAÇÃOCO DIGO

1.218.305TRANSPoRTE9.000 280	 5.11112.191112.41.TOTAL
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27210.16915715.262

•RANSPORTE MORNO

SERVIÇOS DE TRANSPORTE URDANO

CM
APino aro PLANEJaPENT0 E oPERAclo Do TRAN560R76 uREIANO

0100025 CE PORTE 00010 E oECIOES 0900000LI7A6A5
02101300 ou AumaNTAR • cá pACI0.02 2067 . 100 LIA REDE

vIARIA 002100120000 A CI0CuLA;20 Do	 TRPRSPORTE
COL ET IVO. E3412,900 : N p( 51 I no2N/07 00E00505 Em
C0A50E7 m002E5TPuTu0•5 vás cloa0e2 050P272 02010
E REGIÕES .E20000LIT000S SEROO 3401$ ao 000 .00 PARÁ
PORTO 06000000. NUS 100 000 00 PARA TRANSPORTE DE
600550 CE ARACaJu • se E	 NORA	 120 000,00	 Paill
0500L0006000 VIARIO EM I7100I05A.SE

1.216 365

1.215.365

1.21,255

TOTAL 1.216.265	 1.614.765

Ori sinal com Defeito
SEXTA-FEIRA, 29 DEZ 1989
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SEÇÃO I	 24781

- Decreto-lei n9 2.433, de 19 de maio de1988,
art. 89, incisos I e II, art. 17, inciso I;

II - Lei n9 7.752, de 14 de abril de 1989, art.
13.

Art. 69 - A partir de 19 de janeiro de 1989, fi
cará reduzido para 47,5% (quarenta e sete e meio por bento) o perceE
tual fixado no caput do art. 19 da Lei n9 7.584, de 16 de dezembro de
1986, ressalvada a fruição do incentivo fiscal concedido antes da pu
blicação desta Lei.

Art. 79 - Fica revogado o Decreto-lei n9 2.324,
LEI N97.988 ,de 28 de dezembro	 de 1 989.

de 30 de março de 1987.

Dispõe sobre a redução de incenti
vos fiscais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se guinte Lei:

Art. 19 - A partir do exercício financeiro 	 de
1990, correspondente ao período-base de 1989:

I - passará a ser de 18% (dezoito por cento) a

4 aliquota aplicável ao lucro decorrente de exportações incentivadas, de
que trata o art. 19 do Decreto-lei n9 2.413, de 10 de fevereiro de 1988;

II - o lucro decorrente de exportações incenti
vades não será excluído da base de cálculo da contribuição social, de.
que trata a Lei n9 7.689, de 15 de dezembro de 1988;

.I1I - passará a ser de 0,25% (vinte e cinco cen
tésimos por cento) a dedução do imposto de renda devido pelas pessoa.
jurídicas para aplicação em ações novas de empresas que tenham como ati
vidade a produção de bens e serviços do setor de informática, previst-a
no art. 21 da Lei n9 7.232, de 29 de outubro de 1984, e alterações pos
tenores;

IV = ficará reduzida em 50% (cinqüenta por cen
to).a parcela incentivada dos coeficientes de depreciação e amortiza
ção acelerada, previstos na legislação em vigor, utilizáveis para efei
to de determinar o lucro real das pessoas jurídicas;

V - a dedução de que trata o inciso V do art.
69 do Decreto-lei n9 2.433, de 19 de maio de 1988, ficará limitada a
5% (cinco por cento) da receita líquida das vendas do produto fabricado
e vendido;

VI - será considerado como rendimento automati
camente distribuído aos sócios ou ao titular das empresas que optarem
pela tributação com base no lucro presumido, de que trata aLein9 6.468,
de 14 de novembro de 1977, e alterações posteriores, no mínimo 6% (seis
por cento) da receita bruta total do período-base (receitas operacionais
somadas ás não operacionais), distribuídos proporcionalmente à partici
'Dação de cada sócio no capital da empresa, no caso de sociedade, ou in
tegralmente, no caso de firma individual.

§ 19 - Os adicionais de que trata o art. 19 do
Decreto-lei n9 2.462, de 30 de agosto de 1988, não incidirão sobre o lu
cro de que trata o inciso I deste artigo.

§ 29 - Será integralmente tributado o rendimento
efetivamente percebido, quando superior ao determinado na forma do inci
ao VI deste artigo.

Art. 29 - . A partir do exercício financeiro de
1990, correspondente ao periodo-base de 1989, ficarão reduzidos em 50%
(cinqüenta por cento) os incentivos fiscais, na área do imposto de ren
da, concedidos ás pessoas jurídicas, de que trata a Lei n9 7.752,
14 de abril de 1989.

Parágrafo único - Os incentivos fiscais concedi
dos pela referida Lei, ás pessoas físicas, serão utilizados na form -a-
prevista nos §§ 79 e 89 do art. 24 da Lei n9 7.713, de 22 de dezembro
de 1988, e sua dedução não poderá exceder 5% (cinco por dento) do im
posto a pagar.

Art. 39 - A partir de 19 de janeiro de 1990:
I - ficarão reduzidos em 50% (cinqüenta por cen

to) os benefícios fiscais previstos no inciso IV do art. 69 do Decre
to-lei n9 2.433, de 19 de maio de 1988;

II - ficarão sujeitas à alíquota aplicável às
operações da espécie, reduzida em 50% (cinqüenta por cento), as remes
sas de que tratam os parágrafos e o caput do art. 21 do Decreto-lei
n9 2.433, de 19 de maio de 1988.

Art. 49- A partir de 19 de janeiro de 1990, fi
carão alterados, na forma abaixo indicada, os percentuais de reduçãO.
do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializados
previetos nos dispositivos legais a seguir enumerados:

1 - para até 40% (quarenta por cento) :Decreto-lei
n9 2.433, de 19 de maio de 1988, art. 39, inciso III, e art. 18, caput
e parágrafo único, alterado pelo Decreto-lei n9 2.451, de 29 de julho
de 1988;

II - . para até 60% (sessenta por cento):Decreto-lei
n9 2_433, de 19 de maio de 1988, art. 39, inciso II, podendo ser para
ate 70% (setenta por cento) quando se tratar de empreendimentos locali
zados na áreas da Superintendência do Desenvolvimento do Norcleste-BUDEN -
e Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM;

III - para 45% (quarenta e cinco por cento):Decre
to-lei n9 2.433, de 19 de maio de 1988, art. 69, inciso I, e art. 89 ;-
inciso I;

IV - para 40% (quarenta por cento):Decreto-lei n9
2.434, de 19 de maio de 19 de maio de 1988, art. 29, inciso III, combi
nado com o art. 39;

3 - para 25% (vinte e cinco por cento): Decre
to-lei n9 2.433, de 19 de maio de 1988, art. 89, inciso II.

Art. 59 - A partir de 19 de janeiro de 1990, as
isenções previstas nos dispositivos legais a seguir indicados ficarão
transformadas em reduções de 50% (cinqüenta por cento) do Imposto de
Importação, do Imposto sobre Produtos Industrializados, ou de ambos
os tributos, conforme o caso:

Parágrafo único - As empresas que, até 31 de
dezembro de 1989, obtiverem o incremento de exportação previsto no art.
19 do Decreto-lei referido neste artigo poderão beneficiar-se da isen
ção de que trata aquele dispositivo legal até 31 de dezembro de 1990.-

Art. 89 - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 99 - Revogam-se o art. 89 da Lei n9 6.468,
de 14 de novembro de 1977, o Decreto-lei n9 1.692, de 29 de agosto de
1979, o § 19 do art. 17 do Decreto-lei n9 2.433, de 19 de maio de
1988, alterado pelo Decreto-lei n9 2.451, de 29 de julho de 1988, o no
3 da alínea c do § 19 do art. 29 da Lei n9 7.689, de 15 de dezembro de
1988, e demais disposições em contrário.

Brasília, em 28de	 dezembro
1689 da Independência e 1019 da República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega

LEI No 7.989 , de 28 de dezembro

Dispõe sobre o critério de : 1jU9s8t::
mento do valor das obrigações rela-
tivas aos contratos de alienação de
bens imóveis não abrangidos pelas
normas do Sistema Financeiro da Ha-
bitação, a que se refere a Lei nO
7.774, de 8 de junho de 1989.

O PRESIDENTE	 DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei: Axt. 19 - Para efeito de aplicação do disposto
no art. 19 da Lei n9 7.774, de 8 de junho de 1989, o reajustamento
do valor das obrigações relativas aos contratos de alienação de bens
imóveis não abrangidos pelas normas do Sistema Financeiro da Habita-.
ção será efetuado na forma desta Lei.

5 10 - Para os efeitos desta Lei, considera-se
bem imóvel o prédio urbano ou rural, edificado ou em construção, as-
sim como o lote de terreno ou gleba, urbano ou rural.

5 24 - Entende-se por alienação de bem imóvel a
compra e venda, a promessa de compra e venda ou qualquer outro con-
trato firmado com pessoas físicas ou jurídicas, que objetivem a
aquisição de bem imóvel definido no parágrafo anterior.

Art. 20 - O reajustamento será calculado, sem
retroação, sobre o valor das obrigações relativas aos contratos de
alienação de bens imóveis não abrangidos pelas normas do Sistema Fi-
nanceiro da Habitação:

I - Ao imóvel que, na época da contratação da
alienação, já tivesse sido habitado e contasse com mais de 90 (no-
venta) dias da data da concessão do habite-se, ou aceitação das
obras de construção ou loteamento, bem como lotes urbanos e glebas
rurais, aplica-se o índice de variação do Bônus do Tesouro Nacional
- BTN, nas seguintes condições:

a) até fevereiro de 1989, pela OTN de NCz$ 6,17
multiplicada pelo fator de 1,2879;

b) a partir dessa data, pela variação do BTN.
II = Imóveis não abrangidos pelo inciso ante-

a) até fevereiro de 1989, pela OTN de NCz$ 6,17
multiplicada pelo fator de 1,7028;

b) a partir dessa data, pela variação do BTN.
Parágrafo único - No caso de o contrato prever

índice substitutivo à OTN, prevalecerá este.
Art. 30 - O valor das obrigações será reajusta-

do na forma do artigo anterior, devendo a prestação assim calculada

prevalecer a partir da vigência desta Lei.
Art. 49 - Se as obras de construção ou lotea-

mento do imóvel de que trata o inciso II do art. 29 desta Lei tive-
rem sido objeto de financiamento com recursos provenientes de agente
do Sistema Financeiro da Habitação, concedidos diretamente ao incor-
porador, loteador ou construtor, e, se vier o Poder Executivo a des-
vincular a variação desse financiamento do Índice de Preços ao Con-
sumidor - IPC, aplicar-se-á, a partir da data da desvinculação, o
mesmo índice para a correção das parcelas vincendas dos preços das
respectivas unidades imobiliárias, desde que seja comprovada ao ad-
quirente a substituição do índice de reajuste do financiamento.

Art. 59 - Caso o Poder Executivo cesse a emis-
são do BTN, aplicar-se-á, aos contratos previstos no art. 39, a va-
riação do IPC.

Art. 69 - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.	

Art. 79 - Revogam-se as disposições em contrá-
rio. r	

Brasília, em 28 de	 dezembro
1689 da Independência e 1019 da República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Néibrega

de 1 989;

ror:

de 1989;

4'1 472	

Reie9	 aOriginal com


